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- ESTADO DO P,IAUI 
PREFaTVRA MUNICIPAL DE. SÃl:i RAIMUNDO NONATO 
GABIIIETE DA PRe:FaTA 
CNPJ: 06.772,85-1-03 

LEI O OUJ'Z0IB SÃO ltA1MUNDO ONATO•PI. 11 DE DEZEMBRO DE 20111. 

Di5j>Oe sóbTC a COncé$SIO. pela AdmínistraÇIO Pública 

Municipal, dos benefícios eventuais de Assiscffle:ia Social,. 

denominada omdlio fum::n.t, auxilio natalidade e beneficio de, 

vulncrabil idade tcmPQrária. 

'.Eu, CAllMELITA OE CASlRO $11.. V A, Prefeita Municipal de $lo '.Raimundc;, 'Nc;,natc;, - Piwi, mç,;, 
sabef' que a Cimara Municipal de Slo Raimundo Nonllto IIPfOVOU e eu <Rmciono a ,egulote Lei : 

CA.l'ÍUILOI 

Dos nu e princípios f\md,maeatals 

Art. 1 ° - Para os fins desta Lei, as aç&s de carátef' sooial sllo aquelas de,envolvidas pelo Governo 

Municipal com o objetivo de amparar e proteger as pessoas em gen.t individua\ ou coletivo, em 

especial as das classes maig ca!'ffltes. 

Art. 2° • As despesas com a~istência social no àmbito do Murucipio de SllO Raimundo Nonato t~m 

caráter de eomplementariedade visando ao enfre:ntamento da pobreza, a garantia d.os mlnimos soclaís 

e o provimento de condições pa.tt. t.tendet contingencias sociais dt. populaç.lo situada a.bai>co da li:nhai 

de pobreza. 

Ar!_ 3 • - O beneficio eventual conslste num 11. modalid.ade de pmviao de pmt.eçilo social bMico dt: 

caráter suplementm- e temporário que integre. organismo organícarnente u gan.ntias do Sistema Único 

de Assistência Social - SUAS, com filndamen1açlo nos principio;; de cídadAnia e nos díreitos socíaís 

e humanos. 

Aff_ 4° • O beneficio eventual deslh\a,se aos cidadios e às llrmiliu corn impossibilidade de m-car por 

conta própria. com o cnfi-cntarncnto de contingêncía soci.aís, cuja ooorrência provoca riscos e ftag:Uiza 

11. '""nutcnçin do individuo 11. unidade da llrmilia e a sobrevívêncí11. de seus membms, desde que: 

=idente no nmniclpio de Slo Raimundo Nonato e cuja renda mensal per capta seja inferior (meio) 

salário mlrumo_ 

§ Jº - Para o~ mítos dtffll Lei. reputa-$$ tàmtlía ou eiilidade fàmiliar o I\SJUPam.ento humano rçsíde 

no mesmo lar, composto por parentes que convivam cm n:lação de dcpendêncía econômica. 

§ z• -Consideram-se, ainda, para oo mitos desta Le~ fllmília ou entidade familiar, aquelos assim 

reputados pelo Códigos Civil, bem como os pac!Tasw, mad.raSla e respectivos enteados e os 

companheiros que vivem sob regime de união estável ou homoafeliva_ 

§ 3° • Na eomprovaçã'o das necessidades para a OOllcesslo do beneficio eventual são vedadas 

quaisquer situaç&ls de constrangimento ou vexatórias. 

Art_ s• • A assistincia social prestada pelo Município considera como destinatários os $eguimento, 

populacíonais involuniariamc111e cx.cluldos das políticas sociais básicas, das oportunidades deaccS&J 

a.o trabalho e ao oonsumo de bem e aerviÇJQs básicos para a 5IIMI sobrevivência ou que, de qualquer

forma, se encontrem em grau de pob,-eza abaixo dos nlveis reconhecidos pelo Governo Federal 

:Estadual. 

An. 6° • A identificação de deslinatários da assis.têocia social municipal, individual ou coletivam.ente,. 

levarà cm conta, especialmente, os grupos sociais que se cncont~am em.: 

1 • condições de vulnerabilidade; 

D - Condiçôes de desvantagem pessoal ; 

m - condições circunstanciais e C011junturais que ponha em siwução de ri5CO a pessoa oo o gn,po 

social. 

Ar!. 7° • O destinatário du poUticas municipais de assistência social será cadaslrado após pesquisa e 

análise do fator de1ennin.an1e para a situaçã'o de carência da pessoa ou grupo social investigado. 

CAPÍTULO II 

Art. 8° Slo considend.os formas de benefícios eventuais: 

1 • auxllio natalidade; 

D • awdlio fun.cral; 

111 - outros beneflcios eventuais para. atender neoessidades adVindas de situações de wlnerabilidade: 

lemporúia_ 

l'arâgralb Único - A prioridade na conccssio dos beneficíos eventuais será para a criança, a fam íli-.. 

o ido50, a pe$SOll com deficiência, a gestante, a nutriz e os casos de calamidade púbH~. 

SEÇÃOI 

Do 1111dlio n11l11li(hide 

Art. 9° • O benefi.cio eventua~ na forma de auxilio natalidade, constitui-se em uma prestação eventual, 

não contributiva da assistl!ncia soe.ia!, podendo ser rea.lizad.a através de pecúlio ou bens, sendo cm 

única paroela 00$ casos de pecúnia, para redú2lr wlnembilidade provocada por nascimento de 

membro da :làmília. 

An. 10 - O alcance do benefi.cio natalino municipal é destinado a familia para; 

.1 • atenç&s n.eoessária.s ao nascituro; 

li - apoio à mie nos casos em que se configura a insegurança alimentar no perlodo gest11.eional; 

11T - apoio à mãe no ca$O d.e morte do recém-M$>Cido; 

JV - apoio à &milía no caso de morte da mie. 

An. 11 - O beneficio natalidade ocorrerá n,. forma de pec(inia com wlores de no minimo RS I S0,00 

(oento e cinquenta rea.ics) e no máximo RS 300,00 (trezentos rea.is), a serem definidos em parecer 

técnico rea.lizado por profissional do serviço social do Município de Slo Raimundo Nonmo, oonformc 

estudo de. C8SO. 

§ 1° • O requerimento do beneficio natalino deve .ser realiza.do no mínimo 30 (trinta) diAs antes do 

nascimento e, no máximo, até 30 (trinta) dias após o rw,cimento do bebê em unidade de Cenl1'0 de 

Jlmr8ncia da Assl.sténcia Social (CRAS)-

§ 2°. Or,:queriroento supracitado deverá su anal indo por profissional do saviÇJQ social regulameote 

inscrito no Conselho de Classe (CRESS), que deverá emitir parecer cspeclfi.co_ 

§ 3• - O bt:neflcio natalino deverá ser concedido no màximo em 11.té 30(trinta) dias após protocola.clo 

o requerimento. 

§ 4°- A morte da criança nlo inabilita a fam[lia a. receber o beneficio natalidade. 

Aff_ 12 - O auxílio natalidade quando concedido quando através de bens será devido em funções de 

0Mci.men10 de novo m.embro da. familla beneflciãria visando ao pagamento das despesas necessáriu 

à: 

,1 • aquisição de enxoval e ítelJS ~ vemaário; 

II • aquisição ou locação de utilitários infantis de alimenlaçlo e higiene; 

m • aqulsiçllo de alimento infantis. 

SEÇÃOD 

Do •u:lllo funeral 

An_ 13 • O beneficio eventual na fonna de ami:llio funeral, constitui-se em uma prestação evenlllal. 

nio contributiva da a.ssíst&lcia social, ffl! pocúli.o ou bens, para reduzír wlnen.bílidade provocada 

por mone de membros da família. 

Alt. 14 • O acesso ao beneficio eventual de awc:Uio funeral será para familias cuja renda per capÍl8' 

seja de até (meio) sa.lirí.o .rnlnimo. 

An_ 1 S - 0$ beneficio$ natalidade e funeral devctà contemplar uma funerária., velório e sep11l1amen10. 

im;Iuindo uansporte funerário, isenção de taxas, dentre omros se,vi90s inerentes que garantam a. 

dignid~ e o n,speíto à 18mllia beneficiária. 

Alt. 16-0s beneflciosnatalinos e funeral serao devidos à familia em nümero igual ao das ocomlncias 

desses eventos, desde que atendam aos critérios para. a aquisição do beneficio que serão concedidos 

conforme pan,ccr do profis~ional de st:rYiço do MUrticfpio de SJo Raimund.o Nona.to_ 

Art. 17 - O~ bcncficios nata.Uno e füncral podem ser requeridos por um integrante da familia, 

beneficiâTia; mã.e, pai, parente até ,egu!ldo grau ou pes.soa autoriiadn 1nodil\llte p<QQJração. 

An. 18 • O custeio de necessidades urgentes da faml:lia para enfrentar os risa>s e wlnerabilid&des 

advindas da. morte de um dos seus provedores ou membros atrav~ do Blldlio alimentação, que podcrà 

perd1,1rar por no máximo 03 (três) mçm ç0nforme .,.,._. f8,;orâvel do prol'í$$iOnal dç aerviço 50(:ia 

do Município de Silo Raimundo NollBlo. 

§ 1 • • No penod.o de CO!l0esslo do auxilio alimentação a filmJlia está sujeita a visitas técnicas para a 

avaliação da permanência da situaçl.o de vulnerabilidade, podendo ocorrer a suspençlo do ben.eflci<> 

conforme novo laudo eocpedido. 

§ 2° - O beneficio conccdído a título de auxilio alimentação, nos 1'ólm0$ d.o ~ acima, será 

através de entrega ~ - $ básicas. 

An_ 19 - 0 auxilio funeral ocorrerá na forma. de pecúnia. com valoreg de no mlnimo RS 150,00 (cento 

,e ci.nquenta reais) e no mi><imo RS 400,00 (quatrooenlos reais), a serem definidog cm parecer técnico 

rea.lizado por profis$ional do serViço 1(1,Cial do MUrticipio de Slo Raimundo Nonato, conlbrme C$llldo 

de Cà510. 
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§ 1• - O requerimento do benetlcio deve ser realindo no máximo até OS (cinco) dias út.eis após o 

6bit.o conforme comprovaçlo cm ccrtidllo específica e dirigida a uma unidade de C..ntro de Rcfcr&cia, 

da Assistência Soei&! (CRAS). 

§ 2° - O requerimento supracitado devcrt ser ooncedido no miximo em até 30 (trinta) dias ap611 

protocolado o requerimento, enq<1anto que o a:u:<ilio em bens será coneedido no pni:zo máximo de 24 

(viDte e quatro) bof-as, após o óbito. 

S;EÇÃOJJJ 

Beneficio de vul-rabilidade temporária 

Art. 20 - Os beneficias de wlnerabilidade temporária envolvem acontecimentos do cotidiano e dos 

cidadlos e pode se apresentar de diferentes fOf'mas e, produiir diversos padecime:otos advindos de 

n5005, perda,; e danos à dignidade pessoal e familiar, e pode decorrer de: 

a) falia de IICCS50 a condições e mci"" JJlll1l .wpnr a reprodução 50Cial cotidiana do oalieílante e de ou11 

familia, principalmente a de alimcntt1çilo; 

b) filha de documemaç/lo: 

e) outras situaç,ões sociais idenlificadas que comprometam a sobrevivincia e a djg11Jdade pessoal ou, 

familiar. 

§ 1 • - O beodic,io da vulngrabili da de temporária sl!ri. conc,edido mediante Rquerimgnto pn:Jtocol:ada, 

junto ao Centro de R.,fer@ncia de Assãst~ncia Social (CRAS), que dev"rá $40T analisado por 

profissional de serviço social do Município de Silo Raimundo Nonato. 

§ Z" - Nos casos de pareceres flivortvei$ ao benefic.Jo supracitado, este sert concedido em até 30 

(1rint.a) dias em peçúnia ou bens, ser>do em peQ'.tnia no valor minJmo de ll$ 30,00 (trinta reais) e no 

máx.imo ll$ 1.50,00 (cento e cinquenta ...ais). por um perlodo màx)mo deacé 90 (noventa) dias, sajeito 

a :suspendo quando cessadas 11$ condlçlSe:s. inicia:i.s de vulnerabilidade.., e ri.sco.s. que lhe det-am origem_ 

§ 3° - O beneficio dê vu.l:ncn.bilida&: por meío da eotrcs-, de bens e custeio de serviços de mão de: 

obra seti dlsciplínado cm regulamento, atendidos os priru:ipio e fins estabelecidos nesta lei . 

§ 4° - O beneficio de vuln,cnbilída.de 1emporãria será indeferido nos casos de requerim.en10 én'li 

duplic.i<lade ou quando oonstatado periodo inferior a 02 (dois) meses para solicitação do mesmo 

beneflcio. 

Art.21 - As provi.soo• relacionadas a. pros,amas, projetos, serviços e bcooflcio. afetos ao campa da 

saúde, educaç!io, in1cgraÇl,O n:acional e demais polltica,; se,_oriAis não se incluem na oondiç.lo dt:: 

be,,o,íicio, eventuai, da a$SÔst8ncôa 50Cial, salvo na condiçllo de doaçõe$ em favor da Secretaria de 

Assistência Social e Cidada.nia, a eo<emplo: auxllio-viagem para tratamento de saúde, custeio de 

exames, aquisiçlo de 6culo~ cadeira de roda-s e medicamentos, 6:nescs, pról:cscs e outros auxílios. 

Art. 22 - Ao Município competente: 

CAl'ÍTUl.-0 m 
Da1- oo·mpe.ti:nc:ias 

I - a coo:rdena.çlo geral,.. a O'f)C111.cionalização., o acompa.n.b.amcnto, :a av11.li.ação da prcsta.çlo dmii 

benefTcios .eventuais. bem como o seu finat,c~amento total ou acompanhament.o oo:m outras esferas: 

de governo; 

Il - a realiz,u;llo de o,studo$ da realidadla e monitoramento da de.manda para ~te ampliação da, 

coooculo do& benefíc.Jo& eventuai&; 

m - c:xpedir as instruções e instituir formulários e modelos de doeumentos necessários à. 

opcmcionaliza.çl.o dos baicficios eventuais;. 

IV - Avalia.çao t6cólca por parte do profissJo.nnl de serviços social quando As condições para a, 

recebimento do beneficio. 

M . 2.:; - Ao Conselho Municipal de A.ssiste:ncia. Social competente, forne,;er ao Municlpio

infonn~ sobte irregullíridad.es na aplicaçao do rngulamcnto oos bencficios cventuaià, avaliar c 

.refom:,ular, se necessário, a cada ano, a regulamen1açlo de conees.slo e valor dos benefieios: 

nalalidade· e funeral remetendo sua decíJl!o ao Executivo para regulamc11laçto, conformo 

disponibilidade orçamcntári:11._ 

CAPÍTULO IV 

D11 c»ncesdo dos beneflclos eventu1tls e de Vlllnel"!lbllidade 1emp,orAri• 

Art. 24 - A eoneeullo dos benefícios eventue.ts e de vulnerabilidade temporária podem ser requeri.das; 

por qualquer membro da famllia beneficiária e eonc,edidas por meio de ben$ ou em pecúnia. 

Art. 2S - O mCJ'àbto da fllmllia benefici.ária requer a coneesslio através de requerimento especifico. 

disponível no Centro de Referencia de Assi,;tern,ia Social ,(CRAS) em que deve declarar: 

l - a r<>$ld6ncia e a compo~içllo da familia t,.,ndiciâna, meruante dcclinaçllo do nome de lodo~""""' 

membros~ 

U - o valor da renda brula mensal per capita da familia ben.eficiária e suas fontes; 

m - a ooorréncia do fato aquisitivo, precisando sua data, duração e declinação o nome do membro da 

familia benellclãria envolvido. 

An. 26 • O requerimento serà apreciado pelo profissional de serviço social do Munlcipio de Slo 

Raimundo Nonato, que cnca.minhará parecer à au1ori2ação ordcnadOf'a de despes&s a cargo do Fundo 

MunicipaJ de Assist!neia Social - FMAS, que caso ygnha a aprova-lo providenciará o pagamento do 

beneficio nos prazos p~abclecidos nesla Lei e confonn.e sua especificidade. 

An. 27 • O requerimento soment.e será indeferido se: 

I - já eitistir, nos arquivos da AdministraçJo Pública Municipal, p1ova pré-constiruida da falsidade 

das declaraç,ões prcstadu pelo requerente; 

U - a familia representada pelo requerente, pelas pr6prias declarações prestadas por estes, não ftz.er 

jus ao beneficiários eventuais solicitados; 

m - restar configurada a duplicidade de requerimento; 

IV - se o requerente ji houver recebido benefkio idênt.ico configurando-se no periodo de car&icia de 

02 (dois) meses, confonne artigo 20, § J•. 

An. 28 - Configura-se a duplicidade de requerimentos quando independentemente da identidade, a 

causa de pedir de ambos é id!ntica. 

Parágrafo Únioo - Conflgurada a duplicidade de requerimento, será deferido o primeiro requerimento 

apresentado e indeferido o segundo. 

An. 29 • Ainda que suspeite da fàlsidade du declarações prestadas pelo requerente, a autorida,dt, 

administrativa ordena.dora de despesas a cargo do Fundo Municipal de assistência Sociilll - FMAS 

deverá, li mlngua de prova pré-oonsti.rulda da falsidade suspeitada, deferir o requerimento de 

ooncessllo de beneficio evenlUal, instaurado, cm sqiuida, procedimenlos administrativos visando à 

apuração da. eventual falsida.de, que, se oornprovada, sujeitar! o requerimento: 

I - à restituição do valOf' independente reoebido; 

U - ao pagament.o de multa equivalente ao dobro do valOf' indevidmicnte recebido; 

m - ao pagamento de juros monetários mensais, contados do efetivo rec:ebim.ento do beneficio

eventual e equivalentes a 1% (um por ~to) do valor total a ser restituído acre&:ido dca multa; 

IV- à decretação d.e sua inidoneidade p11n1 requerer a eoncessllo de novos beneflcios, pel.o prazo de 

02 (dois) anos contados da publiaçllo da decisão; 

Parágrafo Único - Cópia do procedimento administnttivo de apunt\)llo será remetido ao Ministério 

Público do E:stado do Piaui, para que esta promova a punl\)llo criminal do infrator. 

CAPÍTOLOV 
D• presta.çlo de contas 

An. 30 - 0 requemrtedeverá, no prazo de I0(dcz)dias úteís contados a partir do afciivo recebimento 

do villlor do benefício, prestar con1as., à 11utoridaôe ordcn\ldon, de ~pesa, 11 cargo do Fundo 

Municipal de Assistencia Social - FMAS, do regular emprego do beneficio eventual r..cebido. 

Art. 31 - A prestação de, contas se fará mediante a preenchimento de formu1'rio impresso, s,:gundo 

modelo aprovado pelo Conselho Municipal d.e Assistência Social - CMAS, que deverá vir 

aoompanhado da apresentação dos comprovantes de despesas e, em caso de restituição da parte do 

villlor recebido, da guia de. recolhimento, ao$ cofre$ do TC$0U1'0 Municipal e à eon1a do Fundt> 

Municipal de assisténcia Social - FM:AS, do respcct:ivo numeririo. 

Art. 32 - A autoridade 0rdenad0n1 de ~ a. cargo do fundo Municipal de A$$i$têncla Sodál -

FMAS rajeítará as contas prestadas pelo requerente se Me: 

I - não apresentar no prazo ~isto no artigo 30; 

'II - nllo comprovar a realização das despesas declaradas, medi1J1te apresentação dos respectivos 

oomprovantes de despesas; 

m - houve empregado o val.or de beneficio eventual em finalidade diversa daquelas previstas nes1a, 

Lei; 

JV - Não houve r~ituído, aos cofres do e,ouro Muriicipal e à conta do Fundo Munlçipal de. 

Assistência Social - FMAS, o numeririo oorrespoodente à parte do valor beneficio eventual que Dle> 

houve sido empresa,ia. 

Art. 33 -Bm caso de aus&.cía de p.restação de contas ou de rejeíção das con.tas prestadas, o requerente 

estará sujeito: 

I - à restihliçllo do valor malversado; 

n -ao pa8arnento de multa moratória correspondente ao dobro do beneficio eventual recebido; 

m -ao pagamenl.o de juros moratórias mensais, contados a partir do término do praw p11n1 prestaçlo 

dé COntà$, t,qulvaltDtéS a 1% (um p0T cm1o) dó valor a w ré$dtuldo aere$Cldo da multa monââria; 

lV - à declaração de sua inidoneidade para requerer II concessão de oovos benefícios, pelo prv.o de: 

02 (dois)= contados da publicação da deciliio. 

CAPÍTULO VI 
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Da, disposi~&a f111Ai1 

Art. 34 • Caberá OQ Conselho MunieiJl"I d" A$si~têncla. Social - CMAS disciplinar, mediania 

remluÇlo norrnliliva' 

1 - os proeediment0s adminiMtativos visaod0: 

a) à •!"'•~ do evenmal f.abidad" nas decl..nç6q presladas !"'los r-.qu..-...,.1.,, " ã aplicaç!<> d.as 

rcspcctivH pcn.a:lidadcs; 

b) 6 apRC!açlo das comas pres1adu pelos rcqucren1es, t aplicaçio du respeaivas penalidades; 

li • e,tabe)e,ce,- pedrões e limites elas despeaas a :lle1'0m re.ii~da, mediante o omp,cgo dos boeoefíoios 

cvuJtna:i.~. 

Parigruo Único - Na (hclplina. d0S ptoeédiment0S àdmln i&1:ratiws previst0S no incíso I do cap,rt 

deste amgo, deverá ser assegurado a amplo exercilcio do direilo de ampla defesa e de cori1raditório, 

mediante a intcrposJçlo> ao prazo de 15 (quinz.c) dias, conta.dos a parti da ciCniela da dccisl.o gravosa 

ao requerente, de reeorso, que devenl ser julpd0 pelo próprio C0nselho Munícíp&I de JUsist~cía 

Soci41-CMAS. 

Alt. 35 - As desJ>e$8S para e,cecuçlo da p-~i 001Telo a conta das dol~. oonsig,,adu, para 

C&tc fim, e cm cada Lc:i ~o,târi ■ Anual, cm fiiYOt" do Fundo Muruclpal de A,,;i111ência Social -

FMAS. 

Art. 36 • Esta Lei entra em vi80f ,,. d ala da sua f)<lblie.çlo, r•evogaado-se as disposiç6q em co.nl,rário. 

Art. 37 - O Poder Exea.itivo Municipal regulamentará essa Lei no pru.o de 60 (sessenta) d ias após 

m apubli~. 

<nbinetc, da Pr-,foita M11n1ç,pal de Sao It.ai mundo NooJlo, &tido do ~ ul, ao, - dias do mh det 
dez;embro de '.li0l 8. 

-

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GA8111ETE OA PREFEITA 

.858/0001-0~ 

LEI N' 017/2018 SÃO RAIMUNDO NO ATO-PJ, 11 DEZEMBRO DE 1018. 

DÁ. NOME A O CEMITi:J.uO DA LOCA.UDADE 
NASC/MEN71J, NO MUNicfPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO-PI DE "DEOCLECIANO 
RIBETRO SOARES" E DÁ OUI"RAS PROVIDitNcIAS. 

Paç,o Hber que a CAmara Munii:ipal aprovou e eu s11Dclon0 • 1egab1te Lei: 

Art. l º - Dá.se DOllUl ao Cemitério da localidade Nascimento, no muníc:ipio de São 
Raimundo onato-PI, de "DEOCLECIAN'O RIBEIRO SOARES". 

Art. 2" Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos 
o.nze dias do mê:s de dezembro de 2018. 

$.,.1ona,1.._.........,. •,.g- om u,,.., p,ópm •-- lol·..,..,Jal_pol.,. -.h..-. Mlri,lpo~ - 11 (.._ -,do'""' 
do - bn> do ~e.• p,bbda pa, ~ •-do ..,.,o.doa,;lo log ■ I (t:),0 .,1,0, - ·- d ■ l.al O,glloloa t.b,ldpol" 
AMd ... ,a ■ . do T Cl!'JPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES.PI 
RUA aÃO a&IIASTIÃ.o. TW • C&NTRO 

CEJ":- • vaAIIIEIJIDHPlo\UI 
CNP-J~ 01Ja11a..e,...a1..at 

l'OHI:(NI--

__.F ...... _._. • - ...._ 

ATO ADJUDICATÓRIO 

O Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, no uso de suas atribuições 
legais, tomando por base as propostas apresentadas, ADJUDICA o objeto dai 
Tomada de Preços nº 021/2018, contratação de empresa especializada emi 
locação e montagem de um palco para show, mesa de som, iluminação, 
geradores, gr1d, tendas, banheiros quimices e outros, desti nados a realização 
da xx1111 Aniversário de emancipação político-administrativa, que será realizadai 
nos dlas 12 e 14 de dezembro de 2018 li licitante empresa: J. AIRTON DA 
SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.902.547/0001-43, sediada nBJ 
Rodovia Municipal - Povoado Paquetá - zona rural de Sussuapara/PI - Cep: 
64610-000 com a proposta d.e preços no valor global de R.$ 18.200,00 (Dezoito 
mil e duzentos reais). 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado e 
julgamento, para efeito de intimação e ciência dos interessados, em locais. 
públicos do refendo Munlclplo. 

Vera Mendes, 07 de dezembro de 2018. 

MILTON DASILVAOLIYEIRA 
Preíelto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES.PI 
RUA IÃO 8E&AITIÃO, no· OElffll0 

CEI": '4MMOO •VERA MENDES P1AUI 
CNPJ,: 01 .11U1-l'..11 
fONl!:1•1-llllllltpi...... .. , .... ',. .. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O llmo. Sr. Prefeito Municipal de Vera Mendes; no uso de suas 
atribuições legais RESOLVE, após exame criterioso da documentação e 
acatando o parecer da Comissão Permanente de Licitações e da Assessoria 
Jurídica deste munfc;fplo, HOMOLOGAR o procedimento de licitaçao na 
Modalidade Tomada de Preços rf 021/2018, optando assim pela melhor 
proposta à Administração, ofertada pela empresa: J. AIRTON DA SILVA 
EIRELI,. inscrita no CNPJ sob o nº 30.902.547/0001-43, sediada na Rodovia 
Municipal - Povoado Paquetá - zona rural de Sussuapara/PI - Cep: 6461(}()()() 
com a proposta de preços no valor global de R$ 18.200,00 (Dezoito mil e, 
duzentos reais). 

Vera Mendes, 07 de dezembro de 2018. 

MILTON DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


